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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de aquisição de mata burro metálico para 
manutenção de estradas rurais.

Fornecedor : Lube Metal Ltda

Empenho(s) : 19780/2018

Valor : R$ 6.900,00

Avaré, 26 de dezembro de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de contratação de empresa especializada para 
gerenciamento de eventos esportivos e organização de 
corrida, para execução da 73ª Corrida “Elias de Almeida 
Ward” no dia de São Silvestre 2018.

Fornecedor : Corpus Comercio de Materiais Esportivos 
Ltda

Empenho(s) : 20595/2018

Valor : R$ 26.814,00

Avaré, 26 de dezembro de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

Prefeito Municipal
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